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 SUPERINTENDÊNCIA 

 

COMISSÃO DE INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

 

Portaria-SEI nº 435, de 3 de novembro de 2022 

A Superintendente do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal 

do Espírito Santo – HUCAM-UFES, filial da Ebserh, no uso da competência que lhe confere o 

artigo 13 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão de 

Investigação Preliminar, designada pela Portaria-SEI nº 380, de 5 de outubro de 2022, publicada 

no Boletim de Serviços nº 470, de 6 de outubro de 2022, referente ao Processo nº 

23525.013441/2022-71. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 6 de 

novembro de 2022. 

Rita Elizabeth Checon de Freitas Silva 

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DAS CONTRATAÇÕES   

 

Portaria-SEI nº 434, de 31 de outubro de 2022 

A Superintendente do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal 

do Espírito Santo – Hucam-Ufes, Filial da Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria-SEI nº 554, de 7 de dezembro de 2018, da Presidência da Ebserh, 

publicada no DOU em 10 de dezembro de 2018, resolve: 

Art. 1º Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação – EPC para Aquisição de Insumos e 

Acessórios de Engenharia Clínica no Hucam/Ufes, conforme preconiza o Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Adriano Sibien dos Santos Fonseca - matrícula Siape nº 223****  

II. Alexandre Souza da Silva – matrícula Siape nº 241****  

III. Álvaro Meneghel - matrícula Siape nº 214****  

IV. Cesar Massucati Negri – matrícula Siape nº 221****  

V. Cintia Fochesatto - matrícula Siape nº 225****  

VI. Gustavo de Castro Vivas- matrícula Siape nº 212****  

VII. Luciana de Lira Innocencio Cassani – matrícula Siape nº 223**** 

Art. 3º Compete à Equipe de Planejamento gerenciar as demandas de aquisições dos grupos de 

insumos citados, de forma a elaborar e instruir os processos de contratações com as seguintes 

atividades: 

I. Documento de Formalização da Demanda 

II.  Estudos Preliminares 
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III. Mapa de Riscos 

IV. Termo de Referência 

V. Pesquisa de Preços 

VI. Demais documentos que se fizerem necessários à instrução dos autos 

Art. 4º Os membros serão responsáveis pela elaboração e entrega dos trabalhos de que trata o art. 

2º desta Portaria e, em tempo, requisitarão a presença dos membros temporários e/ou consultivos 

e, se necessário, daquele a quem será confiada a fiscalização dos serviços, o qual poderá 

participar de todas as etapas do planejamento da contratação 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Rita Elizabeth Checon de Freitas Silva 

 

FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DE CONTRATOS 

 

Portaria-SEI nº 436, de 3 de novembro de 2022 

A Superintendente do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal 

do Espírito Santo – Hucam-Ufes, Filial da Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria-SEI nº 554, de 7 de dezembro de 2018, da Presidência da Ebserh, 

publicada no DOU em 10 de dezembro de 2018, resolve: 

Art. 1º. Exclui o empregado/servidor abaixo de incumbência de coordenar, gerenciar, acompanhar 

e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no contrato, 

observada as respectivas atividades regulamentadas na Portaria-SEI n.º 83, Boletim de serviço 

435 de 04/04/2022. 

Contrato 

Contrato Empresa Objeto Resumido Pregão Processo 

 43/2021 

MED MAIS 

SOLUÇOES 

EM 

SERVIÇOS 

ESPECIAIS 

LTDA 

Contratação de empresa 

prestadora do serviço de 

brigadista profissional, 

com dedicação exclusiva 

de mão de obra e 

fornecimento de materiais 

de consumo a fim de 

atender a demanda do 

Hospital Universitário 

Cassiano Antônio Moraes 

(HUCAM-UFES). 

91/2021 23525.014608/2019-16 

Equipe de Gestão e Fiscalização do Contrato 

Função Nome Siape Lotação Vínculo 

Fiscal 

Administrativo 

Ariana Grossi 

Goulart 
223**** 

Unidade de Fiscalização 

Administrativa de Contratos 
Ebserh 
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Art. 2º. Esta Portaria altera a Portaria-SEI nº 263, de 15 de julho de 2022, publicada no Boletim 

de Serviço nº 455, de 18 de julho de 2022, entrando em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos ao dia 31 de outubro de 2022. 

 

Rita Elizabeth Checon de Freitas Silva  

 

Portaria-SEI nº 438 de 4 de novembro de 2022 

A Superintendente do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal 

do Espírito Santo – Hucam-Ufes, Filial da Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria-SEI nº 554, de 7 de dezembro de 2018, da Presidência da Ebserh, 

publicada no DOU em 10 de dezembro de 2018, resolve: 

Art. 1º. Designar os empregados/servidores abaixo para coordenar, gerenciar, acompanhar e 

fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas nos possíveis 

documentos equivalentes a contratos, conforme Art. 95, § 1º, do Regulamento de Licitações e 

Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh,  porventura gerados pelo 

pregão abaixo indicado, observadas as respectivas atividades regulamentadas na Portaria nº 31, de 

19 de janeiro de 2018 - Hucam, no Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares – Ebserh, na Lei 13.303/2016 e Instrução Normativa nº 05/2017 - 

SEGES/MPDG. 

Pregão 

Pregão 

Eletrônico 
Objeto Resumido Processo 

115/2022 

Registro de Preço de eventual aquisição de 

Medicamentos para atender as Unidades 

Assistenciais do HUCAM-UFES/EBSERH. 
23525.009520/2022-88 

Equipe de Fiscalização e Gestão 

Função Nome Siape Lotação Vínculo 

Gestor  Cintia Fochesatto 225**** 
Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 
Ebserh 

Fiscal 

Técnico 
Camila Albani Ferri 227**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques 
Ebserh 

Fiscal 

Substituto 
Ronielse Franco Silva 220**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 
Ebserh 

Art. 2º.  Nas ausências legais e eventuais do Fiscal Técnico e do Fiscal Substituto, as atividades 

de acompanhamento que trata o art. 1º desta portaria caberão ao Gestor.  

Art. 3º.  Nas ausências legais e eventuais do Gestor, as atividades de coordenação que trata o art. 

1º desta portaria caberão ao Fiscal Técnico.  

Art. 4º.  Nas ausências legais e eventuais do Gestor, do Fiscal Técnico e do Fiscal Substituto, 

concomitantemente, a competência de suas atribuições caberá a chefia imediata da área 

requisitante dos serviços. 
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Art. 5º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de sua 

publicação. 

Rita Elizabeth Checon de Freitas Silva 

 

Portaria-SEI nº 439 de 19 de outubro de 2022 

A Superintendente do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal 

do Espírito Santo – Hucam-Ufes, Filial da Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria-SEI nº 554, de 7 de dezembro de 2018, da Presidência da Ebserh, 

publicada no DOU em 10 de dezembro de 2018, resolve: 

Art. 1º. Designar os empregados/servidores abaixo para coordenar, gerenciar, acompanhar e 

fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas nos possíveis 

documentos equivalentes a contratos, conforme Art. 95, § 1º, do Regulamento de Licitações e 

Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh,  porventura gerados pelo 

pregão abaixo indicado, observadas as respectivas atividades regulamentadas na Portaria nº 31, de 

19 de janeiro de 2018 - Hucam, no Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares – Ebserh, na Lei 13.303/2016 e Instrução Normativa nº 05/2017 - 

SEGES/MPDG. 

Pregão 

Pregão Eletrônico Objeto Resumido Processo 

118/2022 Aquisição de MEDICAMENTOS 23525.010810/2022-74 

Equipe de Fiscalização e Gestão 

Função Nome Siape Lotação Vínculo 

Gestor 
Cesar Massucati 

Negri 
221**** 

Setor de Abastecimento 

Farmacêutico e Suprimentos 
Ebserh 

Fiscal 
Cintia 

Fochesatto 
225**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 
Ebserh 

Fiscal 
Camila Albani 

Ferri 
227**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques 
Ebserh 

Art. 2º.  Nas ausências legais e eventuais do Fiscal Técnico e gestor, concomitantemente, a 

competência de suas atribuições caberá a chefia imediata da área requisitante dos serviços. 

Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir da 

assinatura da ata. 

 

Rita Elizabeth Checon de Freitas Silva 

 

Portaria-SEI nº 440 de 4 de novembro de 2022 

A Superintendente do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal 

do Espírito Santo – Hucam-Ufes, Filial da Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram 
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conferidas pela Portaria-SEI nº 554, de 7 de dezembro de 2018, da Presidência da Ebserh, 

publicada no DOU em 10 de dezembro de 2018, resolve: 

Art. 1º. Designar os empregados/servidores abaixo para coordenar, gerenciar, acompanhar e 

fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas nos possíveis 

documentos equivalentes a contratos, conforme Art. 95, § 1º, do Regulamento de Licitações e 

Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh,  porventura gerados pelo 

pregão abaixo indicado, observadas as respectivas atividades regulamentadas na Portaria nº 31, de 

19 de janeiro de 2018 - Hucam, no Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares – Ebserh, na Lei 13.303/2016 e Instrução Normativa nº 05/2017 - 

SEGES/MPDG. 

Pregão 

Pregão 

Eletrônico 
Objeto Resumido Processo 

116/2022 
Aquisição de MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR - 

KITS TRANSDUTORES DE PRESSÃO 
23525.008759/2022-31 

Equipe de Fiscalização e Gestão 

Função Nome Siape Lotação Vínculo 

Gestor 
Cesar Massucati 

Negri 
221**** 

Setor de Abastecimento 

Farmacêutico e Suprimentos 
Ebserh 

Fiscal  Cintia Fochesatto 225**** 
Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 
Ebserh 

Fiscal 
Camila Albani 

Ferri 
227**** 

Unidade de Almoxarifado e Controle 

de Estoques 
Ebserh 

Art. 2º.  Nas ausências legais e eventuais do Fiscal Técnico e gestor, concomitantemente, a 

competência de suas atribuições caberá a chefia imediata da área requisitante dos serviços. 

Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir da 

assinatura da ata. 

 

Rita Elizabeth Checon de Freitas Silva 

 

Portaria-SEI nº 442, de 4 de novembro de 2022  

A Superintendente do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal 

do Espírito Santo – Hucam-Ufes, Filial da Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria-SEI nº 554, de 7 de dezembro de 2018, da Presidência da Ebserh, 

publicada no DOU em 10 de dezembro de 2018, resolve: 

Art. 1º. Designar os empregados/servidores abaixo para coordenar, gerenciar, acompanhar e 

fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no contrato, 

observada as respectivas atividades regulamentadas na Portaria nº 31, de 19 de janeiro de 2018. 
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Contrato 

Contrato Empresa Objeto Resumido 
Pregão 

Eletrônico 
Processo 

38/2022 

CLÍNICA 

MÉDICA 

BABY 

EYECARE 

VITÓRIA 

Contratação de empresa 

especializada em Serviços 

Médicos Hospitalares, 

para realização de exames 

de Mapeamento da Retina 

e Cirurgia de Retina a 

“Laser” em recém-

nascidos e crianças da 

Unidade de Terapia 

Intensiva e Semi Intensiva 

Pediátrica e Neonatal do 

Hospital Universitário 

Cassiano Antonio Moraes 

85/2022 23525.000126/2022-84 

Equipe de Fiscalização e Gestão 

Função Nome Siape Lotação Vínculo 

Fiscal Técnico 

Substituto 

Ana Claudia Vescovi 

Brunow 
199**** 

Unidade de Terapia 

Intensiva Neonatal 
Ebserh 

Fiscal Técnico 
Priscyla Ferreira 

Pequeno Leite 
192**** 

Unidade de Terapia 

Intensiva Neonatal 
Ebserh 

Gestor 
Nállia Quirina 

Trindade de Coimbra 
175**** 

Unidade de Terapia 

Intensiva Neonatal 
 Ebserh 

Art. 2º.  Nas ausências legais e eventuais do Fiscal Técnico, as atividades de acompanhamento e 

coordenação que trata o art. 1º desta portaria caberão ao Gestor.  

Art. 3º.  Nas ausências legais e eventuais do Gestor, as atividades de coordenação que trata o art. 

1º desta portaria caberão ao Fiscal Técnico.  

Art. 4º.  Nas ausências legais e eventuais do Gestor e do Fiscal Técnico, concomitantemente, a 

competência de suas atribuições caberá a chefia imediata da área requisitante dos serviços. 

Art. 5º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir da data 

de assinatura do contrato e terá vigência até o vencimento do mesmo e de sua garantia, no que 

couber. 

Rita Elizabeth Checon de Freitas Silva 

 

Portaria-SEI nº 443 de 4 de novembro de 2022 

A Superintendente do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal 

do Espírito Santo – Hucam-Ufes, Filial da Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria-SEI nº 554, de 7 de dezembro de 2018, da Presidência da Ebserh, 

publicada no DOU em 10 de dezembro de 2018, resolve: 

Art. 1º. Designar os empregados/servidores abaixo para coordenar, gerenciar, acompanhar e 

fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas nos possíveis 
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documentos equivalentes a contratos, conforme Art. 95, § 1º, do Regulamento de Licitações e 

Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh,  porventura gerados pelo 

pregão abaixo indicado, observadas as respectivas atividades regulamentadas na Portaria nº 31, de 

19 de janeiro de 2018 - Hucam, no Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares – Ebserh, na Lei 13.303/2016 e Instrução Normativa nº 05/2017 - 

SEGES/MPDG. 

Pregão 

Pregão 

Eletrônico 
Objeto Resumido Processo 

88/2022 Aquisição de Material Químico Laboratorial 23525.002456/2022-12 

Equipe de Fiscalização e Gestão 

Função Nome Siape Lotação Vínculo 

Gestor 
Cesar Massucati 

Negri 
221**** 

Setor de Abastecimento Farmacêutico 

e Suprimentos 
Ebserh 

Fiscal  Cintia Fochesatto 225**** 
Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 
Ebserh 

Art. 2º.  Nas ausências legais e eventuais do Fiscal Técnico e gestor, concomitantemente, a 

competência de suas atribuições caberá a chefia imediata da área requisitante dos serviços. 

Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir da 

assinatura da ata. 

 

Rita Elizabeth Checon de Freitas Silva 

 

Portaria-SEI nº 444 de 4 de novembro de 2022 

A Superintendente do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal 

do Espírito Santo – Hucam-Ufes, Filial da Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria-SEI nº 554, de 7 de dezembro de 2018, da Presidência da Ebserh, 

publicada no DOU em 10 de dezembro de 2018, resolve: 

Art. 1º. Designar os empregados/servidores abaixo para coordenar, gerenciar, acompanhar e 

fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas nos possíveis 

documentos equivalentes a contratos, conforme Art. 95, § 1º, do Regulamento de Licitações e 

Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh,  porventura gerados pelo 

pregão abaixo indicado, observadas as respectivas atividades regulamentadas na Portaria nº 31, de 

19 de janeiro de 2018 - Hucam, no Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares – Ebserh, na Lei 13.303/2016 e Instrução Normativa nº 05/2017 - 

SEGES/MPDG. 

Pregão 

Pregão 

Eletrônico 
Objeto Resumido Processo 
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83/2022 

Aquisição de MATERIAL MÉDICO 

HOSPITALAR (ESTETOSCÓPIOS, FRASCOS 

DE ASPIRAÇÃO, FLUXÔMETROS, BOLSA 

PRESSÓRICA, CUBAS, COMADRES, 

LARINGOSCÓPIOS E OUTROS) 

23525.002895/2022-17 

Equipe de Fiscalização e Gestão 

Função Nome Siape Lotação Vínculo 

Gestor 
Cesar Massucati 

Negri 
221**** 

Setor de Abastecimento Farmacêutico 

e Suprimentos 
Ebserh 

Fiscal  Cintia Fochesatto 225**** 
Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 
Ebserh 

Art. 2º.  Nas ausências legais e eventuais do Fiscal Técnico e gestor, concomitantemente, a 

competência de suas atribuições caberá a chefia imediata da área requisitante dos serviços. 

Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir da 

assinatura da ata. 

Rita Elizabeth Checon de Freitas Silva 

 

Portaria-SEI nº 447 de 4 de novembro de 2022 

A Superintendente do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal 

do Espírito Santo – Hucam-Ufes, Filial da Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria-SEI nº 554, de 7 de dezembro de 2018, da Presidência da Ebserh, 

publicada no DOU em 10 de dezembro de 2018, resolve: 

Art. 1º. Designar os empregados/servidores abaixo para coordenar, gerenciar, acompanhar e 

fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas nos possíveis 

documentos equivalentes a contratos, conforme Art. 95, § 1º, do Regulamento de Licitações e 

Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh,  porventura gerados pelo 

pregão abaixo indicado, observadas as respectivas atividades regulamentadas na Portaria nº 31, de 

19 de janeiro de 2018 - Hucam, no Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares – Ebserh, na Lei 13.303/2016 e Instrução Normativa nº 05/2017 - 

SEGES/MPDG. 

Pregão 

Pregão 

Eletrônico 
Objeto Resumido Processo 

34/2022 

Aquisição de material médico hospitalar - bobinas 

para esterilização, testes desafios, invólucros e 

outros para atender ao centro de material e 

esterilização do Hucam/ebserh 

23525.020131/2021-22 

Equipe de Fiscalização e Gestão 

Função Nome Siape Lotação Vínculo 

Gestor 
Cesar Massucati 

Negri 
221*** 

Setor de Abastecimento 

Farmacêutico e Suprimentos 
Ebserh 

Fiscal  Cintia Fochesatto 225*** Unidade de Planejamento e Ebserh 
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Dimensionamento de Estoques 

Art. 2º.  Nas ausências legais e eventuais do Fiscal Técnico e gestor, concomitantemente, a 

competência de suas atribuições caberá a chefia imediata da área requisitante dos serviços. 

Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir da 

assinatura da ata. 

 

Rita Elizabeth Checon de Freitas Silva 

 

Portaria-SEI nº 448, de 7 de novembro de 2022 

A Superintendente do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal 

do Espírito Santo – Hucam-Ufes, Filial da Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria-SEI nº 554, de 7 de dezembro de 2018, da Presidência da Ebserh, 

publicada no DOU em 10 de dezembro de 2018, resolve: 

Art. 1º Designar os empregados/servidores abaixo para coordenar, gerenciar, acompanhar e 

fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no contrato, 

observada as respectivas atividades regulamentadas na Portaria nº 31, de 19 de janeiro de 2018 - 

Hucam, no Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares Ebserh, na Lei 13.303/2016 e Instrução Normativa nº 05/2017 - Seges/MPDG. 

Contrato 

Contrato Empresa Objeto Resumido Pregão Processo 

29/2018 

ELETRODATA 

ENGENHARIA 

LTDA. 

Contratação de serviços de 

prestação de serviços 

contínuos de Manutenção 

Hospitalar Preventiva e 

Corretiva em Instalações 

Civis Prediais e em Sistemas 

de Climatização e/ou 

Refrigeração. 

54/2018 23068.332827/2018- 25 

Fiscalização 

Função Nome Siape Lotação Vínculo 

Fiscal 

Administrativo 

Ariana Grossi 

Goulart 
223**** 

Unidade de Fiscalizacao 

Administrativa de Contratos 
Ebserh 

Fiscal Técnico Mariana Januthe 220**** Setor de Infraestrutura Física Ebserh 

Fiscal Técnico 
Douglas Ananias 

Alvarenga 
213**** Setor de Infraestrutura Física Ebserh 

Fiscal 

Substituto 

Lúcia Maria Lessa 

Silva 
212**** 

Divisão de Logística e 

Infraestrutura Hospitalar 
Ebserh 

Gestor 
Francisco Canicali 

Primo 
173**** Setor de Infraestrutura Física Ufes 

Art. 2º Esta Portaria altera a Portaria-SEI nº 105, de 8 de abril de 2021, publicada no Boletim de 

Serviço nº 368 de 13 de abril de 2021, entrando em vigor na data de sua publicação, produzindo 
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efeitos retroativos a contar do dia 22 de abril de 2022, e terá vigência até o vencimento do 

contrato e de sua garantia, no que couber.  

 

Rita Elizabeth Checon de Freitas Silva 

 

CARTÃO CORPORATIVO 

 

Portaria-SEI nº 441, de 4 de novembro de 2022 

A Superintendente do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal 

do Espírito Santo – Hucam-Ufes, Filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, 

no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 554, de 7 de dezembro de 

2018, da Presidência da Ebserh, publicada no DOU em 10 de dezembro de 2018, resolve: 

Art. 1º Designar Agente Suprido do HUCAM-UFES/EBSERH, detentor de Cartão Corporativo 

(Cartão de Suprimento de Fundos), podendo solicitar emissão de cartão físico, realizar 

pagamentos, emitir saldos e extratos bancários: 

I. Jean Carlo Nunes dos Santos - matricula Siape nº 153**** | Agente Suprido 

Assistente em Administração | Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Rita Elizabeth Checon de Freitas Silva 
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DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

  

SUBSTITUIÇÃO DE CARGOS DE CHEFIA 

 

Portaria-SEI n.º 300, de 3 de novembro de 2022 

O Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da 

Universidade Federal do Espírito Santo – Hucam-Ufes, da rede Ebserh, no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pela delegação de competências prevista pela Portaria n.º 19, de 30 de 

abril de 2014, publicada no DOU em 9 de maio de 2014, e considerando o constante nos autos do 

processo n.º 23525.016299/2022-14, resolve: 

Art. 1.º Designar Patricia de Oliveira Simões, matrícula Siape n.º 156****, substituta do cargo 

de Chefe da Unidade de Terapia Intensiva Adulto do Hucam-Ufes, no período de 03/11/2022 a 

14/11/2022, em decorrência do gozo de férias do Chefe Titular Jansen Giesen Falcão, matrícula 

Siape n.º 134****. 

Art. 2.º Esta Portaria-SEI entrará em vigor na data da sua assinatura. 

 

Cleison Faé 

 

Portaria-SEI n.º 301, de 3 de novembro de 2022 

O Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da 

Universidade Federal do Espírito Santo – Hucam-Ufes, da rede Ebserh, no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pela delegação de competências prevista pela Portaria n.º 19, de 30 de 

abril de 2014, publicada no DOU em 9 de maio de 2014, e considerando o constante nos autos do 

processo n.º 23525.016339/2022-28, resolve: 

Art. 1.º Designar Álvaro Meneghel, matrícula Siape n.º 214****, substituto do cargo de Chefe 

do Setor de Engenharia Clínica do Hucam-Ufes, no período de 17/11/2022 a 30/11/2022, em 

decorrência do gozo de férias do Chefe Titular Gustavo de Castro Vivas, matrícula Siape n.º 

212****. 

Art. 2.º Esta Portaria-SEI entrará em vigor a partir de 17 de novembro de 2022. 

Cleison Faé 

 

Portaria-SEI n.º 303, de 4 de novembro de 2022 

O Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da 

Universidade Federal do Espírito Santo – Hucam-Ufes, da rede Ebserh, no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pela delegação de competências prevista pela Portaria n.º 19, de 30 de 

abril de 2014, publicada no DOU em 9 de maio de 2014, e considerando o constante nos autos do 

processo n.º 23525.016460/2022-50, resolve: 

Art. 1.º Designar Felipe Fraga Silva, matrícula Siape n.º 172****, substituto do cargo de Chefe 

da Unidade de Patrimônio do Hucam-Ufes, no período de 07/11/2022 a 11/11/2022, em 
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decorrência do gozo de férias da Chefe Titular Márcia Wietecheschy Braga, matrícula Siape n.º 

212****. 

Art. 2.º Esta Portaria-SEI entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

Cleison Faé 

 

Portaria-SEI n.º 304, de 4 de novembro de 2022 

O Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da 

Universidade Federal do Espírito Santo – Hucam-Ufes, da rede Ebserh, no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pela delegação de competências prevista pela Portaria n.º 19, de 30 de 

abril de 2014, publicada no DOU em 9 de maio de 2014, e considerando o constante nos autos do 

processo n.º 23525.016342/2022-41, resolve: 

Art. 1.º Designar Nathália Gama Puppim, matrícula Siape n.º 221****, substituta do cargo de 

Chefe da Unidade de Oftalmologia do Hucam-Ufes, no período de 07/11/2022 a 11/11/2022, em 

decorrência da participação do Chefe Titular Anderson Lopes Serafim, matrícula Siape n.º 

221****, em evento de capacitação. 

Art. 2.º Esta Portaria-SEI entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

Cleison Faé 

 

Portaria-SEI n.º 305, de 4 de novembro de 2022 

O Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da 

Universidade Federal do Espírito Santo – Hucam-Ufes, da rede Ebserh, no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pela delegação de competências prevista pela Portaria n.º 19, de 30 de 

abril de 2014, publicada no DOU em 9 de maio de 2014, e considerando o constante nos autos do 

processo n.º 23525.016593/2022-26, resolve: 

Art. 1.º Designar Mariana Januthe, matrícula Siape n.º 220****, substituta do cargo de Chefe 

do Setor de Infraestrutura Física do Hucam-Ufes, no período de 09/12/2022 a 22/12/2022, em 

decorrência do gozo de férias do Chefe Titular Francisco Caniçali Primo, matrícula Siape n.º 

173****. 

Art. 2.º Esta Portaria-SEI entrará em vigor a partir de 9 de dezembro de 2022. 

 

Cleison Faé 

 

REMANEJAMENTO INTERNO 

 

Portaria-SEI n.º 302, de 3 de novembro de 2022 

O Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da 

Universidade Federal do Espírito Santo – Hucam-Ufes, da rede Ebserh, no uso das atribuições 
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que lhe foram conferidas pela delegação de competências prevista pela Portaria n.º 19, de 30 de 

abril de 2014, publicada no DOU em 9 de maio de 2014, e considerando o constante nos autos do 

processo n.º 23525.015934/2022-46, resolve: 

Art. 1.º Remanejar Leandro Noronha do Nascimento, matrícula Siape n.º 324****, ocupante do 

cargo de analista da tecnologia da informação, do Setor de Tecnologia da Informação e Saúde 

Digital para a Unidade de Sistemas de Informação e Inteligência de Dados do Hucam-Ufes, a 

partir de 25 de outubro de 2022. 

Art. 2.º Esta Portaria-SEI entrará em vigor na data da sua publicação.  

    

Cleison Faé 

 


